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APRESENTAÇÃO

Caríssimos leitores é com grande satisfação, que fazemos chegar até vocês 
mais um volume   da Coleção Investigação Científica nas Ciências Humanas. Uma 
obra, com temas atuais e diversos, que gravitam e estabelecem liames com a dialética 
da Humanidade. Nesse contexto, as experiências vivenciadas em universidades e 
a própria trajetória social do homem, acabam sendo ingredientes de fortalecimento 
do pensar na Área das Humanidades. Praticizar o ato de pensar e interpretar nunca 
foi tão importante, quanto nos dias atuais.  A conjuntura social ao qual vivemos 
hoje, exige de nós, posicionamentos e constantes reconstituições das contexturas 
sociais. Por isso, revisitar o passado, discutir o presente e planejar o futuro, são 
ações extremamente importantes aos estudantes e pesquisadores das Ciências 
Humanas e Sociais Aplicadas. 

A obra está facilmente organizada em dois eixos temáticos. O primeiro, 
estabelece diálogos com práticas significativas, traz nas discussões modelos de 
estratégias pedagógicas que vão dos jogos analógicos à escuta sensível, pontuando 
experiências de novas e paradigmas desenvolvidos nos contextos de sala de aula 
nos mais diferentes níveis de ensino. Sinaliza para importância das tecnologias e do 
diálogo interdisciplinar para formação do indivíduo.  

O segundo eixo, traz aspectos significativos para uma boa reflexão nas 
Ciências Sociais Aplicadas. De forma (in) direta promove a (inter) ligação dialógica 
que perpassa por Leis; Políticas Públicas; Cooperativismo; Desenvolvimento Social; 
Religiosidade; Cultura; Saúde e etc. Um eixo, com forte inclinação e possibilidades 
de integração com os processos educacionais. Desse modo, a coletânea de textos 
desta obra, se estabelece como um convite à reflexão e às interfaces de olhares 
de pesquisados e estudiosos que desenvolvem suas investigações Científicas na 
Ciências Humanas.

Com isso, desejamos a todos, uma boa leitura.

Marcelo Máximo Purificação
César Costa Vitorino

Emer Merari Rodrigues
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LEGISLAÇÕES RELACIONADAS À FORMAÇÃO EM 
ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO (EST)

CAPÍTULO 17
doi
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Tecnológica de Minas Gerais - Programa de Pós-
Graduação - DPPG – Belo Horizonte – Minas 

Gerais – Brasil

RESUMO: O Engenheiro de Segurança do 
Trabalho (EST) atua na gestão da segurança e 
da saúde ocupacional, em empresas de diversos 
segmentos. Dentre suas inúmeras funções, 
destaca-se laborar a favor da prevenção de 
acidentes e doenças do trabalho, minimizando 
riscos, reduzindo perdas e danos – sejam eles 
materiais, humanos ou ao meio ambiente. A 
base do trabalho deste profissional constitui-
se das Normas Regulamentadoras (NR) do 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) entre 
outras legislações nacionais e internacionais 
relacionadas à saúde e segurança no trabalho 
(SST). Desde o início do ensino formal da 
Engenharia, alterações ocorreram na forma 
de educação, atuação e na regulamentação 
legal para a formação dos engenheiros, 

inclusive no que diz respeito ao Engenheiro de 
Segurança do Trabalho. No Brasil, a profissão 
do Engenheiro de Segurança foi regulamentada 
em 1985 e posteriormente sofreu modificações. 
Para entender as alterações na legislação 
relacionadas ao profissional EST, foi realizada 
pesquisa de campo qualitativa, por meio de 
análise documental, visando identificar as 
principais mudanças nas legislações que 
regulamentam a profissão e o curso para 
formação do Engenheiro de Segurança do 
Trabalho. O presente artigo apresenta aspectos 
relacionados à engenharia de segurança do 
trabalho, as mudanças na legislação e suas 
consequências para a profissão bem como 
para os profissionais Engenheiro de Segurança 
do Trabalho (EST), que labora a favor da saúde 
e segurança dos trabalhadores. 
PALAVRAS-CHAVE: Engenharia de Segurança 
do Trabalho, Engenheiro de Segurança do 
Trabalho, legislação, formação, regulamentação 
da profissão

LEGISLATIONS RELATING TO FORMATION 
IN OCCUPATIONAL SAFETY ENGINEER 

(OSE)

ABSTRACT: The Occupational Safety Engineer 
(OSE) works in occupational health and safety 
management in companies of various segments. 
Among its numerous functions, it stands out to 
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work in favor of preventing accidents and occupational diseases, minimizing risks, 
reducing losses and damage – whether material, human or environmental. The basis 
of his work are the Regulatory Standards (NR) of the Ministry of Labor and Employment 
(MTE) among other national and international laws related to health and safety at work 
(OSH). From the beginning of formal engineering education, changes occurred in 
the form of education, performance and legal capture for the formation of engineers, 
including the occupational safety engineer. In Brazil, Safety Engineer profession was 
regulated in 1985 and subsequently changed. To understand the changes in the 
legislation related to the OSE professional, a qualitative field research was conducted, 
through document analysis, to identify the main changes in the laws that regulate the 
profession and the course of formation of Occupational Safety Engineer. The article 
presents aspects related to occupational safety engineering, such as changes in 
legislation and its consequences for the profession as well as for professionals (OSE), 
who work in favor of workers’ health and safety.
KEYWORDS: Occupational Safety Engineering, Occupational Safety Engineer, 
legislation, formation, profession qualification

1 |  ENGENHARIA E ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Os engenheiros exercem um papel fundamental em nossa sociedade. Laudares 
(1992) os define como um profissional com formação superior plena, que desenvolve 
sua atividade na área de tecnologia; sua responsabilidade é produzir tecnologia 
e trabalhar os processos industriais, gerando bens para a sociedade, a partir da 
produção científica disponível. 

Os cursos de Engenharia sofreram e sofrem transformações em virtude de 
modificações nas áreas política, social, tecnológica, científica ou ideológica, ocorridas 
em âmbito nacional e mundial. Essas transformações refletem em alterações na 
formação e atuação dos engenheiros de forma a atender às necessidades da 
sociedade e do mundo de trabalho, implicando alterações nos objetivos e nos 
requisitos necessários para o desempenho de suas atribuições.

Tibério e Tonini (2013) pontuam que o ensino da Engenharia teria se distanciado 
das vertentes teóricas e passou a se orientar pelo viés da Economia, associada às 
necessidades sociais. Assim, o surgimento das escolas de engenharia demonstra a 
preocupação com o desenvolvimento econômico e científico do país. Afirma Tonini 
que:

Até o surgimento das primeiras escolas de engenharia, o ensino era livre e teórico, 
baseado em conteúdos que não eram orientados para a produção econômica. A 
partir da criação das escolas de engenharia o ensino passa a ter outro enfoque com 
práticas de produção técnicas e científicas, com o intuito de atender às demandas 
sociais, que são, até os dias atuais, preocupação da engenharia (TONINI, 2007, p. 
17).
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Se o modo de atuação do engenheiro é modificado, a forma de ministrar os cursos 
de Engenharia nas Instituições de Ensino Superior sofre consequências, inclusive 
nos aspectos legais, com alterações advindas da criação de novas especialidades e 
diretrizes curriculares a serem seguidas.

Atualmente, no Brasil, a profissão dos engenheiros é regulamentada pela Lei nº 
5.194/1966. De acordo com o Art. 1º desta:

A profissão dos Engenheiros é caracterizada pelas realizações de interesse 
social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos: 
aproveitamento e utilização de recursos naturais; meios de locomoção e 
comunicações; edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, 
nos seus aspectos técnicos e artísticos; instalações e meios de acesso a costas, 
cursos, e massas de água e extensões terrestres; desenvolvimento industrial e 
agropecuário (BRASIL, Lei Nº 5.194 de 24/12/1966).

Outra definição, dada por Martin e Schinzinger (2009), é a seguinte:

Os engenheiros criam produtos e processos para melhorar a produção – de 
alimentos, máquinas para agricultura, tecnologias para a indústria até objetos de uso 
cotidiano –, comunicação, transporte, proteção e moradia. E, como um adicional, 
esforçam-se para melhorar a comodidade e beleza da vida em sociedade. Por isso, 
é necessário que o engenheiro tenha total e plena consciência das implicações 
morais e éticas que regem sua profissão. Isto é, trabalhar com responsabilidade em 
relação a questões ambientais, sociais e humanísticas (MARTIN; SCHINZINGER, 
2009, apud SILVA, n.p.).

Assim, engenheiro pode ser entendido atualmente como uma pessoa diplomada 
e legalmente habilitada a exercer algumas das múltiplas atividades da engenharia. 
Porém, o Engenheiro de Segurança se diferencia dos demais, uma vez que ele não 
gera bens materiais tangíveis para a sociedade, mas atua em projetos, processos, 
máquinas e equipamentos já instalados ou não, na tentativa de minimizar riscos e 
preservar a saúde e melhorar a qualidade de vida dos trabalhadores.

Entre os diversos cursos de engenharia, regulamentados pelo Conselho Federal 
e Regional de Engenharia e Agronomia (CONFEA/CREA), o curso Engenharia de 
Segurança do Trabalho se diferencia dos demais uma vez que, atualmente, apenas 
esse título de engenheiro era obtido a nível de especialização – pós-graduação lato 
sensu com carga horária mínima de 600 horas –, concedido apenas para graduados 
em Engenharia e Arquitetura. Mas, sabe-se que no passado, pelo menos até 1985, 
quando foi promulgada a Lei n° 7410, o curso Engenharia de Segurança do Trabalho 
era ministrado como graduação e possuía duração de cinco anos.

Ambos os cursos, de graduação ou de pós-graduação, caracterizam a formação 
vertical e continuada, podendo a formação vertical ser entendida como aquela em 
níveis sequenciais ascendentes, a exemplo dos cursos de graduação para os alunos 
que completaram o ensino médio ou para alunos graduados, quando se certificam 
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na pós-graduação latu ou stricto sensu e progridem verticalmente em sua formação.
Anacleto (2017) explica que como subcategoria da educação extraescolar, a 

formação continuada apresenta-se como o reconhecimento de que somos “eternos 
aprendizes”. Assim, para a autora, considerando que vivemos num meio em constante 
mudança e no qual podemos interferir, a educação continuada pode ser veículo de 
desenvolvimento pessoal e profissional.

Diversas são as políticas e legislações – nacionais e internacionais – que 
profissionais da Engenharia de Segurança do Trabalho devem compreender e 
atender, visando a prevenir doenças e acidentes do trabalho, para preservar a saúde 
física e mental dos trabalhadores. A complexidade da matéria de estudo e de trabalho 
do EST relaciona-se com o descrito na figura a seguir, sem se limitar a esses.

Figura 1 – Temas centrais de trabalho do EST.

Fonte: elaborada pela autora.

José Rodrigues Filho, Lima e Salles (1997) argumentam que o EST da atualidade 
estaria num grande imbróglio em função das mudanças nas relações de trabalho e 
na própria organização do trabalho, que demandam novas reflexões para o senso 
comum que instrui e formaliza o ato de gerar riquezas através do trabalho.

A organização do trabalho nunca desde a revolução industrial teve tantos conflitos 
quanto os que estão ocorrendo no presente momento, nossa capacidade criadora 
está nos permitindo romper várias barreiras que podem até prescindir da ação 
humana nas atividades fabris. Face a isto nosso engenheiro de segurança a qual 
o concebemos hoje deve se reformatar o mais rápido possível, pois como parte de 
suas atribuições dentro da divisão do trabalho nos processos produtivos cumpre o 
papel de agir como agente de mudança. Este papel impõe que o mesmo imprima 
uma nova relação entre suas ações preditivas, preventivas e reativas quanto a 
segurança no trabalho, dando-lhes uma nova rota de ação que é gerir em conjunto 
com os demais profissionais responsáveis dentro das empresas este período de 
transição, facilitando junto aos operários novas possibilidades de manter-se nos 
seus atuais empregos ou mostrar-lhes novas possibilidades e com isso amenizar 
os efeitos danosos do desemprego estrutural e da marginalização tecnológica.
(FILHO; LIMA; SALLES, 1997, p.2).

A seguir são analisadas as legislações que remetem à regulamentação da 
profissão ou mesmo à formação dos Engenheiros de Segurança do Trabalho.

Riscoss

TrabalhadorAtividade
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2 |  LEGISLAÇÕES RELACIONADAS À PROFISSÃO E AO CURSO EST

Para compreender em que ponto estamos, quando falamos da Engenharia 
de Segurança, no Brasil, é necessário olhar para os fatos históricos e legais que 
marcaram a trajetória do surgimento da profissão, bem como da educação e da 
formação dos Engenheiros de Segurança no país.

Em 1943, a CLT, em seu CAPÍTULO V – Da Segurança e da Medicina do Trabalho 
– SEÇÃO III – Dos Órgãos de Segurança e de Medicina do Trabalho nas Empresas, 
nos artigos 162 e 163, conforme enunciado seguinte, prescreveu a obrigatoriedade 
da existência nas empresas de Serviços Especializados em Segurança e Medicina 
do Trabalho e CIPA, respectivamente.

Art. 162 - As empresas, de acordo com normas a serem expedidas pelo Ministério 
do Trabalho, estarão obrigadas a manter serviços especializados em segurança e 
em medicina do trabalho.    ...
Art. 163 - Será obrigatória a constituição de Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes (CIPA), de conformidade com instruções expedidas pelo Ministério do 
Trabalho, nos estabelecimentos ou locais de obra nelas especificadas. (Redação 
dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

Porém, os “Serviços Especializados em Segurança e Medicina do Trabalho” 
só se constituíram efetivamente a partir de 1972, através da Portaria 3237 do MTE, 
que instituiu os denominados “Serviços Especializados em Segurança, Higiene e 
Medicina do Trabalho”.

O Decreto Lei n° 7086 de 25/07/72 estabeleceu a prioridade da Política do PNVT 
–Programa Nacional de Valorização do Trabalhador, selecionando dez prioridades; 
entre elas a Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho. 

Apesar da Portaria 3237/72, citada anteriormente, ter sofrido muitas alterações, 
nenhuma modificou seus objetivos de forma substancial. Em 1978, essa referida 
portaria foi revogada, sendo levada a efeito pela Lei 6514/77, que alterou o Capítulo 
V da Consolidação das Leis do Trabalho, relativo à segurança e medicina do trabalho. 
Neste, ainda, a Portaria 3214/78 aprovou as Normas Regulamentadoras – NR – do 
Capítulo V, Título II, da CLT.

Assim, a Portaria 3237 do MTE de 27/07/72 criou os serviços de Segurança, 
Higiene e Medicina do Trabalho nas empresas e esse foi considerado um marco; 
um “divisor de águas” entre o que era legalmente constituído profissionalmente e o 
que era espontaneamente exercido pelas empresas. Essa portaria também exigiu 
a criação dos cursos de preparação dos profissionais da área ao postular que: “Os 
profissionais integrantes do SESMT devem possuir formação e registro profissional 
em conformidade com o disposto na regulamentação da profissão e nos instrumentos 
normativos emitidos pelo respectivo Conselho Profissional, quando existente”. 
Iniciaram-se em 1974 os cursos de formação dos profissionais de Segurança, 

https://segurancadotrabalhonwn.com/acoes-do-pcmso/
https://segurancadotrabalhonwn.com/o-que-e-seguranca-do-trabalho/
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Higiene e Medicina do Trabalho.
Apenas em 1985, a Lei 7410 oficializou a especialização em Engenharia de 

Segurança e Medicina do trabalho e criou a especialização em nível técnico de 
segurança do trabalho. Consta na referida lei:

Art. 1º - O exercício da especialização de Engenheiro de Segurança do Trabalho 
será permitido exclusivamente: 
I - ao Engenheiro ou Arquiteto, portador de certificado de conclusão de curso de 
especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, a ser ministrado no País, 
em nível de pós-graduação; 
II - ao portador de certificado de curso de especialização em Engenharia de 
Segurança do Trabalho, realizado em caráter prioritário, pelo Ministério do Trabalho; 
III - ao possuidor de registro de Engenheiro de Segurança do Trabalho, expedido 
pelo Ministério do Trabalho, até a data fixada na regulamentação desta Lei. 
Parágrafo único - O curso previsto no inciso I deste artigo terá o currículo fixado 
pelo Conselho Federal de Educação, por proposta do Ministério do Trabalho, e seu 
funcionamento determinará a extinção dos cursos de que trata o inciso II, na forma 
da regulamentação a ser expedida (Lei 7410/85).

Significa dizer que o título de Engenheiro de Segurança, na época, poderia ter 
sido obtido de três diferentes formas. Observa-se que a responsabilidade de ministrar 
cursos e registrar os profissionais antes da aprovação da lei era do Ministério do 
Trabalho (MT). Após a lei entrar em vigor, passa a ser responsabilidade do Conselho 
Federal de Educação, por proposta do MT de fixar o currículo do curso, sendo que, 
atualmente, a única forma de se obter esse título se dá primeiramente pela formação 
superior em engenharia ou arquitetura, o que torna apto esse profissional a, 
posteriormente, cursar a especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, 
a ser ministrada no País, em nível de pós-graduação.

O art. 3º da referida Lei 7410/85 complementa que para exercer a profissão EST, 
engenheiros e arquitetos dependem de registro no CREA. Assim, ao se formarem em 
nível de pós-graduação, engenheiros ou arquitetos podem requerem junto ao CREA 
o segundo título, sendo o primeiro título, atualmente obtido na arquitetura através 
do CAU12 (no passado também era adquirido através do CREA) ou em qualquer 
engenharia (através do CREA) e o segundo título será obtido em Engenharia de 
Segurança do Trabalho (através do CREA).

Art. 3º - O exercício da atividade de Engenheiros e Arquitetos na especialização 
de Engenharia de Segurança do Trabalho dependerá de registro em Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, após a regulamentação desta 
Lei, e o de Técnico de Segurança do Trabalho, após o registro no Ministério do 
Trabalho (Lei 7410/85).

A primeira lei que regulamentou a profissão do EST foi a Lei 7410 (27/11/1985), 
que “Dispõe sobre a especialização de Engenheiros e Arquitetos em Engenharia 
de Segurança do Trabalho, a profissão de Técnico de Segurança do Trabalho, e dá 

https://segurancadotrabalhonwn.com/o-que-e-seguranca-do-trabalho/
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outras providências”. A seguir constam os trechos principais do Decreto 92530/86 
que regulamentou a Lei 7410:

Art. 3º O Ministério da Educação, dentro de 120 dias, por proposta do Ministério do 
Trabalho, fixará os currículos básicos do curso de especialização em Engenharia 
de Segurança do Trabalho, e do curso de Técnico de Segurança do Trabalho, 
previstos no item I do artigo 1º e no item I do artigo 2º. 
§ 1º O funcionamento dos cursos referidos neste artigo determinará a extinção dos 
cursos de que tratam o item II do artigo 1º e o item Il do artigo 2º. 
§ 2º Até que os cursos previstos neste artigo entrem em funcionamento, o Ministro 
do Trabalho poderá autorizar, em caráter excepcional, que tenham continuidade 
os cursos mencionados no parágrafo precedente, os quais deverão adaptar-se 
aos currículos aprovados pelo Ministério da Educação. 
Art. 4º As atividades dos Engenheiros e Arquitetos especializados em Engenharia 
de Segurança do Trabalho serão definidas pelo Conselho Federal de Engenharia 
e Agronomia - CONFEA, no prazo de 60 dias após a fixação dos currículos de que 
trata o artigo 3º pelo Ministério da Educação, ouvida a Secretaria de Segurança do 
Trabalho - SSMT. 
Art. 5º O exercício da atividade de Engenheiros e Arquitetos na especialidade de 
Engenharia de Segurança do Trabalho, depende de registro no Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA (Decreto 92530/86). 

Seis anos após a criação do Decreto 92530/86, a Resolução 359/1991 que 
“Dispõe sobre o exercício profissional, o registro e as atividades do Engenheiro 
de Segurança do Trabalho e dá outras providências” se tornou ativa.

Entre os períodos de 1985 e 1991, ou seja, entre a criação da Lei 7410 e 
da Resolução 359, duas resoluções relacionadas ao EST foram criadas: a ementa 
da Resolução 325/87 que dispunha “sobre o exercício profissional, o registro e as 
atividades do Engenheiro de Segurança do Trabalho, e dá outras providências”. Ela 
foi alterada pela Resolução 329/89, cuja ementa dava “nova redação ao art. 1º e 
altera a redação do art. 3º da Resolução n.º 325 de 27 NOV 1987 [...]”, porém ambas 
foram revogadas pela Resolução 359/91.

Em seu texto, a Resolução 359/91 cita como base e referência a Lei 7410/85, 
o decreto 92530/86 e o Parecer 19/87 – detalhado nas próximas páginas. O texto da 
Resolução 359/91 acrescenta:

Parágrafo único - A expressão Engenheiro é específica e abrange o universo sujeito 
à fiscalização do CONFEA, compreendido entre os artigos 2º e 22, inclusive, da 
Resolução nº 218/73. 
Art. 2º - Os Conselhos Regionais concederão o Registro dos Engenheiros de 
Segurança do Trabalho, procedendo à anotação nas carteiras profissionais já 
expedidas. 
Art. 3º - Para o registro, só serão aceitos certificados de cursos de pós-graduação 
acompanhados do currículo cumprido, de conformidade com o Parecer nº 19/87, 
do Conselho Federal de Educação (Resolução 359/91).

É também a Resolução 359/91 que dispõe em seu Art. 4º, dezoito atividades 
atribuídas aos EST, sendo que dentre elas estão: 1 - supervisionar, coordenar e 
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orientar tecnicamente os serviços de Engenharia de Segurança do Trabalho;  2 - 
estudar as condições de segurança dos locais de trabalho; 3 - planejar e desenvolver 
técnicas relativas a gerenciamento e controle de riscos; 4 - realizar perícias, arbitrar, 
emitir parecer, laudos técnicos...; 5 - analisar riscos, acidentes e falhas; 6 - propor 
políticas, programas, normas; ... 10 - inspecionar locais de trabalho ... delimitando 
áreas de periculosidade; 11 - especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteção 
coletiva e equipamentos de segurança, inclusive os de proteção individual...; 14 - 
orientar o treinamento específico de Segurança do Trabalho...; 17 - propor medidas 
preventivas no campo da Segurança do Trabalho...; 18 - informar aos trabalhadores 
e à comunidade... as condições que possam trazer danos a sua integridade e as 
medidas que eliminam ou atenuam estes riscos e que deverão ser tomadas.

A Resolução 437/99 que “Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART relativa às atividades dos Engenheiros e Arquitetos, especialistas em 
Engenharia de Segurança do Trabalho e dá outras providências” acrescenta:

Art. 1º As atividades relativas à Engenharia de Segurança do Trabalho ficam 
sujeitas à Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, definida pela Lei nº 6.496, 
de 1977. 
§ 1º Os estudos, projetos, planos, relatórios, laudos e quaisquer outros trabalhos 
ou atividades relativas à Engenharia de Segurança do Trabalho, quer público, 
quer particular, somente poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades 
competentes, administrativas e judiciárias, e só terão valor jurídico quando 
seus autores forem Engenheiros ou Arquitetos, especializados em Engenharia 
de Segurança do Trabalho e registrados no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CREA. 
§ 2º Os estudos, projetos, planos, relatórios, laudos e quaisquer outros trabalhos 
ou atividades de Engenharia de Segurança do Trabalho referidos no parágrafo 
anterior, somente serão reconhecidos como tendo valor legal se tiverem sido objeto 
de ART no CREA competente.   
Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, entende-se como Engenharia de Segurança 
do Trabalho: 
I - a prevenção de riscos nas atividades de trabalho com vistas à preservação 
da saúde e integridade da pessoa humana; e a proteção do trabalhador em 
todas as unidades laborais, no que se refere à questão de segurança, inclusive 
higiene do trabalho, sem interferência específica nas competências legais e 
técnicas estabelecidas para as diversas modalidades da Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia, conforme o Parecer nº 19/87 do Conselho Federal de Educação [...]
Art. 4º Incluem-se entre as atividades de Engenharia de Segurança do Trabalho, 
[...] a elaboração e os seguintes documentos técnicos, [...]: 
I - programa de condições e meio ambiente do trabalho na indústria da construção 
- PCMAT, previsto na NR-18; 
II - programa de prevenção de riscos ambientais – PPRA, previsto na NR-09; 
III - programa de conservação auditiva; 
IV - laudo de avaliação ergonômica, previsto na NR-17; 
V - programa de proteção respiratória, previsto na NR-06; e 
VI- programa de prevenção da exposição ocupacional ao benzeno – PPEOB, 
previsto na NR-15 (Resolução 437/99).
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A última legislação encontrada, relacionada com o EST, a Resolução Nº 
1.107/2018, discriminou vinte e quatro as atividades e competências – compreendida 
aqui como atribuições - dos profissionais do engenheiro de saúde e segurança. Porém 
essas vinte e quatro atividades são as mesmas dezoito atividades preconizadas na 
Resolução 359/91, somadas às seis atividades que constam no Art. 4º da Resolução 
437/99, citados anteriormente.

Como novidade, a Resolução Nº 1.107/2018 inseriu o título “Engenheiro de 
Saúde e Segurança” na Tabela de Títulos Profissionais do Sistema CONFEA/CREA, 
para efeito de fiscalização do exercício profissional, ressaltando que o engenheiro 
de saúde e segurança integra o grupo ou categoria Especial, modalidade Especial. 
Com essa resolução, observa-se que:

• o profissional passou a ser intitulado como Engenheiro de Saúde e Segu-
rança, passando seu título abarcar também a referência explícita à Saúde.

• alinhada com as políticas de equidade de gênero, a resolução destaca a di-
ferença na nomeação do título masculino - Engenheiro de Saúde e Seguran-
ça e feminino: Engenheira de Saúde e Segurança, sendo o título abreviado: 
Eng. Saúde Seg.

Até aqui foram apresentadas as legislações que se referem à regulamentação 
da profissão e das atribuições do profissional EST. Embora pareçam ser confusos 
em uma leitura inicial, seus pequenos e parecidos textos implicaram em significativas 
mudanças na formalização da profissão e do curso EST. O quadro abaixo resume 
essas legislações, decretos, resoluções e pareceres citados.

Legislação Ementa:

1
Lei Nº 5194

(24/12/1966)
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências.

2
Lei Nº 7410

(27/11/1985)

Dispõe sobre a especialização de Engenheiros e Arquitetos em 
Engenharia de Segurança do Trabalho, a profissão de Técnico 
de Segurança do do Trabalho, e dá outras providências.

3 Decreto Nº 92530 
(09/04/1986)

Regulamenta a Lei nº 7.410, de 27 NOV 1985, que dispõe sobre 
a especialização de Engenheiros e Arquitetos em Engenharia de 
Segurança do Trabalho, a profissão de Técnico de Segurança do 
Trabalho, e dá outras providências.

4

Parecer 19/87

(27/01/1987) 

MEC / CFE

Regulamenta o currículo básico do curso de especialização em 
Engenharia de Segurança do Trabalho.

5
Resolução Nº 0325 
(27/11/1987)

CONFEA

Dispõe sobre o exercício profissional, o registro e as atividades 
do Engenheiro de Segurança do Trabalho, e dá outras providên-
cias. Revogada pela Resolução 359/91.
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6
Resolução Nº 0329 
(31/03/1989)

CONFEA

Dá nova redação ao art. 1º e altera a redação do art. 3º da Reso-
lução n.º 325 de 27 NOV 1987, que dispõe sobre o exercício pro-
fissional, o registro e as atividades do Engenheiro de Segurança 
do Trabalho e dá outras providências. Revogada pela Resolução 
359/91.

7
Resolução Nº 0359 
(31/07/1991)

CONFEA 

Dispõe sobre o exercício profissional, o registro e as atividades 
do Engenheiro de Segurança do Trabalho e dá outras providên-
cias. 

8
Resolução Nº 0437 
(27/11/1999)

CONFEA 

Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART 
relativa às atividades dos Engenheiros e Arquitetos, especialistas 
em EST e dá outras providências.

9

Parecer Nº 1.362

(12/12/2001)

CNE/CES

Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Engenharia

10
Resolução Nº 2 
(24/04/2019)

CNE/CES

Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em En-
genharia

11

Resolução N° 1

(08/06/2007) 

MEC / CNE/CES

Estabelece normas para o funcionamento de cursos de pós-gra-
duação lato sensu, em nível de especialização.

12

Resolução N° 1.107

(28/11/2018)

CONFEA 

Discrimina as atividades e competências profissionais do enge-
nheiro de saúde e segurança e insere o respectivo título na Tabela 
de Títulos Profissionais do Sistema CONFEA/CREA, para efeito 
de fiscalização do exercício profissional.

Quadro 1 – Aspectos legais e histórico da regulamentação da profissão e do curso EST.
Fonte: elaborado pela autora 

É o Parecer 19/87 do Conselho Federal de Educação que regulamenta 
o Currículo Básico do curso de especialização em Engenharia de Segurança do 
Trabalho. Ressalta-se que esse parecer é anterior às legislações relacionadas à 
formação de Engenheiros no país: 1) Parecer CNE/CES nº 1.362/2001, dispõe sobre 
as “Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Engenharia”; e a 2) Resolução 
2/2019 do CNE/CES, que “Institui Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de 
Graduação em Engenharia”. Nessa última, conforme seu Artigo 4º: 

“O curso de graduação em Engenharia deve proporcionar aos seus egressos, ao 
longo da formação, as seguintes competências gerais: I - formular e conceber 
soluções desejáveis de engenharia, analisando e compreendendo os usuários 
dessas soluções e seu contexto; II - analisar e compreender os fenômenos físicos e 
químicos por meio de modelos simbólicos, físicos e outros, verificados e validados 
por experimentação; III - conceber, projetar e analisar sistemas, produtos (bens 
e serviços), componentes ou processos; IV - implantar, supervisionar e controlar 
as soluções de Engenharia; V - comunicar-se eficazmente nas formas escrita, 
oral e gráfica; VI - trabalhar e liderar equipes multidisciplinares: a) ser capaz de 
interagir com as diferentes culturas, mediante o trabalho em equipes presenciais 
ou a distância, de modo que facilite a construção coletiva; VII - conhecer e aplicar 

http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CES112002.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CES112002.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CES1362.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CES112002.pdf
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com ética a legislação e os atos normativos no âmbito do exercício da profissão; 
VIII - aprender de forma autônoma e lidar com situações e contextos complexos, 
atualizando-se em relação aos avanços da ciência, da tecnologia e aos desafios da 
inovação. (Resolução 2/2019 do CNE/CES)

Além das competências gerais, segundo a resolução, devem ser agregadas as 
competências específicas de acordo com a habilitação ou com a ênfase do curso. 
Tonini e Lima (2009) ressaltam que se almeja, assim,

[...] a construção de um novo perfil do profissional de engenharia, que considere 
não somente a capacidade de propor soluções tecnicamente corretas, mas 
também a ambição de considerar os problemas em sua totalidade, a base filosófica 
com enfoque na competência, a preocupação com a valorização do ser humano 
e a preservação do meio ambiente, além da integração social e política desse 
profissional (TONINI; LIMA, 2009, p. 2).

O Parecer 19/87 marcou a transposição dos cursos de graduação em EST 
para cursos de pós-graduação, constando neles as seguintes determinações para o 
Currículo Básico do curso de especialização em Engenharia de Segurança:

a) carga horária total: 600h;

b) tempo de duração: 2 semestres letivos;

c) número de horas/aula destinadas às disciplinas obrigatórias: 550;

d) número de horas/aula destinadas a atividades práticas: 60 (10% das 600h), 
incluídas nas 600 horas totais;

e) número de horas/aula destinadas a aprofundamentos e desdobramentos 
das disciplinas obrigatórias ou à cobertura de peculiaridades regionais ou a 
disciplinas de formação didático-pedagógica, a critério da instituição de ensino 
superior: 50h.

Configura-se, assim, as seguintes disciplinas obrigatórias e respectivas cargas 
horárias para o curso de pós-graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho:

http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CES112002.pdf
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Tabela 1 – Disciplinas obrigatórias e carga horária mínima do curso de Engenharia de 
Segurança do Trabalho.

Fonte: elaborada pela autora.

Observa-se ainda que é a Resolução N° 1/2007 do MEC/CNE/CES que 
estabelece as normas para o funcionamento de cursos de pós-graduação lato sensu, 
em nível de especialização. Assim, os cursos para formação de EST devem também 
atender ao disposto nessa resolução, sem prejuízo do disposto no Parecer 19/87.

3 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

O Brasil está entre as nações que mais registram acidentes durante atividades 
laborais, segundo a Organização Internacional do Trabalho (OIT). Um acidente de 
trabalho, além de consequências para o trabalhador, causa prejuízos financeiros à 
previdência social e às empresas, afetando a economia do país. Entre suas inúmeras 
funções, o EST torna-se mediador entre os interesses da empresa e os interesses 
dos trabalhadores, ao tentar promover um ambiente seguro, salubre e confortável.

Compreender as alterações na legislação para a formação e atuação do 
Engenheiro de Segurança do Trabalho, que tem papel estratégico nas organizações, 
mostra-se fundamental, uma vez que esse profissional, tem a importante função 
social de preservar vidas e apresenta uma relevância econômica, ao contribuir para 
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reduzir custos com afastamentos e doenças pagos pelo Estado e pelo empregador.
Embora em 2017 estivesse definido em lei a obtenção do título de EST apenas 

a nível de pós-graduação; em 2019, ao pesquisar na internet, identificou-se que 
algumas instituições oferecem o curso de Engenharia de Segurança do Trabalho 
como graduação. O que nos faz questionar se além da existência da legislação, 
haveria fiscalização do cumprimento da mesma?

Enfatiza-se, ainda, que para a obtenção legal do título, entre os anos de 
2017 a 2019, dependeu de decisões da Justiça Federal para aceitar pedidos de 
liminar ou efetivar mandados de segurança e publicações de Portarias específicas, 
autorizando a formalização dos cursos. Depende-se do MEC autorizar os cursos, do 
CREA e CONFEA autorizarem o registro dos títulos, havendo a interferência política 
do SENGE nas intermediações das decisões.

Percebe-se a lenta alteração na legislação que abarca a profissão e o curso. 
Apesar das reformulações, nem sempre trouxe grandes mudanças em seus textos, 
mas pequenas alterações como: permitir a obtenção do título apenas em pós-
graduação, exigir o registro no CREA para exercício da profissão, inserir o título 
“Engenheiro de Saúde e Segurança” na Tabela de Títulos Profissionais do Sistema 
CONFEA/CREA, para efeito de fiscalização do exercício profissional, integrando o 
ESS no grupo ou categoria Especial, podem ter um grande impacto. Com essa nova 
nomenclatura, apesar de não expandir atuação do profissional, porque o mesmo 
já atuava no em prol da saúde dos trabalhadores, reforça essa área de atuação do 
Engenheiro de Segurança e mostrar o alinhamento com as políticas de equidade de 
gênero, ao destacar a diferença na nomeação do título masculino - Engenheiro de 
Saúde e Segurança e feminino: Engenheira de Saúde e Segurança, sendo o título 
abreviado: Eng. Saúde Seg.
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